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      ASSEMBLÉIA GERAL ELEITORAL    E D I T A L DE CONVOCAÇÃO  Pelo presente, faço saber que nos dias 26, 27 e 28 de junho de 2017, será realizada Eleição para os cargos de Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes do Conselho da Federação a que está filiada esta entidade, bem como os respectivos Suplentes, com mesas coletoras fixas em nossa Sede na Tijuca e em nossa Delegacia Sindical em Campo Grande no horário de 09 as 17 horas, e nas empresas BIMBO DO BRASIL e PANCO, também no horário das 9 as 17 horas, e com mesas coletoras itinerantes, no Centro, Zona Sul, Zona Norte e Bairros da Leopoldina e da Central do Brasil, no horário das 06 as 16 horas. Caso não seja atingido o quorum na primeira votação, a eleição em segunda votação será realizada nos dias 26, 27 e 28 de julho de 2017, com mesas coletoras fixas e itinerantes nos mesmos locais e horários adotados na primeira votação. Realizar-se-á nova eleição no prazo de 15 (quinze) dias, em terceira votação, caso não seja atingido o quorum na primeira e na segunda votação, bem como no caso de empate entre as chapas mais votadas. Fica aberto o prazo de 08 (oito) dias para o registro de chapas, a contar da data da publicação deste edital, nos termos do estatuto social. O requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos para o registro será dirigido a Comissão Eleitoral, podendo ser assinado por qualquer um dos candidatos, componentes da chapa. A secretaria do sindicato funcionará, no período destinado ao registro de chapas, no horário de 09 as 17 horas, onde se encontrará a disposição dos interessados pessoa habilitada para atendimento, prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento de documentação e fornecimento do correspondente recibo. A impugnação de candidatura deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de publicação da relação das chapas registradas. Rio de Janeiro, 18 de maio de 2017. Ronaldo Sales Lima – Presidente.  


